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[bookmark: _Hlk186190258]AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026
Processo Digital nº 296/2026 
ANEXO II
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Papel Timbrado de Pessoa Jurídica)

	Item
	
Qt.
	Unidade de medida
	Periodicidade
	DESCRIÇÃO 
	Valor unitário
	Valor total

	I
	6
	Serviços de mão de obra com peça
	anual
	Serviço de manutenção preventiva em 06 (seis) purificadores de água, COM PEÇAS, sendo: 
· 04 (quatro) da marca Europa, modelo Summer line plus hf inox, e 
· 01 (um) da marca Europa, modelo Nblesse flex inox,
· 01 (um) modelo Summer Line plus Snta, todos 127v e com sistema de refrigeração
	
	

	
II

	1
	Serviço de mão de obra com peças
	Semestral
	
Serviço de manutenção preventiva, COM PEÇAS, em 01 (um) bebedouro de água da marca/modelo ibbl pdf300, 127v, vazão de 7,2 l/h, com 2 (duas) torneiras e refil interno.

	
	OBS: Valor de dois serviços, ou seja, 2 ao ano.

	III
	7
	 Serviços de mão de obra
	Sob demanda
	Serviço de manutenção corretiva, sob demanda, com valor de peças pagas via ressarcimento, destinado à eliminação de defeitos ou falhas de funcionamento e ao restabelecimento do pleno funcionamento do equipamento em:
 1 (um) bebedouro marca/modelo ibbl pdf300, 127v, 2t, 7,2 l/h, em inox, com 2 torneiras e refil interno e 
6 (seis) purificadores de água da marca europa sendo: 
· 4 (quatro) modelo summer line plus hf inox; 1 (um) modelo summer line plus snta inox; 
· 1 (um) modelo noblesse flex inox; 
	
	

	Valor Total R$ 
	





OBS. Os proponentes deverão:

Considerar Serviço: Rua Do Rosário, 226 – Vila Camargo - Guarulhos.    
Prazo de entrega: 10 dias.
Faturamento: 15 dias / Validade da cotação: 60 dias
Incluir no preço: Frete + impostos 





	Razão Social da PROPONENTE:

	Endereço:

	CEP:
	Fone:
Celular:

	CNPJ Nº
	EMAIL

	Validade da Proposta: 60 DIAS
	Local e Data: 

	Nome do REPRESENTANTE:

	Assinatura do REPRESENTANTE: 




ANEXO II.a
TABELA DE MODELO, PERIODICIDADE E DATA DE AQUISIÇÃO DOS PATRIMÔNIOS:

[image: ]



EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026
Processo Digital nº 296/2026

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO



(nome da empresa) _________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) __________________________________, portador da carteira de identidade nº _______, e do CPF nº _____________________, sediada (Endereço completo) _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.



(Local), ____ de _________________ de _____.
(NOME E Nº DE IDENTIDADE DO DECLARANTE)











EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026
Processo Digital nº 296/2026

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD


A Empresa ____________________, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVII da Lei N° 14.133/2021.







(Local), ____ de _________________ de _____.
(NOME E Nº DE IDENTIDADE DO DECLARANTE


























EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 
Processo Digital nº 296/2026

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS



A Empresa ____________________, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021.





(Local), ____ de _________________ de _____.

(NOME E Nº DE IDENTIDADE DO DECLARANTE


ANEXO VI
DISPENSA Nº  09/2026 
PROCESSO Nº 296/2026

DECLARAÇÃO CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA)
 (emitido pela Unidade Compradora)



ATESTO que o representante legal do licitante _________________________, interessado em participar da Dispensa nº **/2026, Processo n° 256/2026, realizou nesta data visita técnica nas instalações do _____________________________, recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os serviços.
 
(Local e data)



	__________________________
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)
	__________________________
                            (nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar a visita)



	
	



ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 256/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS. E___________ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BEBEDOURO E PURIFICADORES DE ÁGUA.
(P.A. 296/2026)
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS, inscrito no C.N.P.J. sob nº. 52.373.396/0001-16, localizado na Rua do Rosário, 226 – Vila Camargos – Guarulhos – São Paulo, neste ato representado pela Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro respondendo cumulativamente pela Presidência, Sra. ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO, brasileira, portadora da carteira de identidade (RG) Nº 25.***** SSP/SP e do CPF Nº 251.*****.
CONTRATADA :  **** , inscrito no C.N.P.J. sob nº **, localizada  ***** - CEP:*****, neste ato representado por *****, brasileira, portadora da carteira de identidade (RG) nº ***** e do CPF Nº****, tendo em vista o que consta no Processo nº 256/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  Dispensa de Licitação nº. **/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. contratação de empresa especializada para o serviço de manutenção preventiva, com fornecimento de peças, e corretiva de bebedouro e purificadores de água instalados no Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos – IPREF.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta, o Aviso de Dispensa;
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de **/**/2026.
2.2. PRORROGAÇÃO: O presente contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.
2.2.1. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 14.133/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
4.1. PREÇO E FORMAS DE PAGAMENTO: 
4.1.1: Valor mensal para manutenção (12 parcelas).
4.1.2: Valor relativo ao ressarcimento das peças decorrentes da manutenção corretiva: pago em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal.
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais, fiscais, comerciais, e quaisquer outras despesas. Quaisquer tributos, taxas, fretes, custos e despesas, diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os objetos licitados ser prestados sem ônus adicionais.
4.2. FORMA DE PAGAMENTO:
4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
4.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.3. PRAZO DE PAGAMENTO:
4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal, conferida e liberada pelo grupo de trabalho ou servidor designado pelo IPREF, devendo a nota fiscal estar atestada e aprovada no verso.
4.3.2. São condições para a liberação do pagamento:
I - O recebimento definitivo do serviço;
II - A entrega da documentação fiscal completa;
5. CLÁUSULA QUINTA– VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE (art. 92, V e VIII)
5.1 VALOR: O valor deste Contrato, referente aos encargos a serem assumidos, no presente instrumento, será de R$ ****** (****).
5.2 RECURSOS: As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão na conta das dotações orçamentárias vigentes sob nº.: (***) ***************. 
5.3 O preço ofertado para realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, somente serão reajustados, após o primeiro ano contratual, com base no menor índice dentre o IPC/FIPE e o IGPM, ou na falta desses, pelo índice legalmente permitido à época, mediante requerimento da CONTRATADA.
5.3.1 Caso ocorram alterações na legislação que rege a política econômica do País, o preço ofertado para   prestação dos serviços, será reajustado, mediante aplicação de índices oficiais, independente do estabelecido no subitem 7.3.
[bookmark: _Hlk177476779] 6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
6.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa:

I) Todo o tratamento de dados pessoais, sensíveis ou não, dos titulares destes dados vinculados à CONTRATANTE deverão ocorrer nos termos da Lei nº 13.709/2018 e do Decreto Municipal nº 38.145/21 e os fins previstos neste instrumento. 

II) A CONTRATADA se compromete a controlar e restringir o tratamento dos dados pessoais e sensíveis dos titulares vinculados à CONTRATANTE unicamente aos profissionais necessários à execução deste contrato, comprometendo-se a tomar todas as precauções para evitar que quaisquer pessoas que não estejam vinculadas aos serviços tenham acesso a tais informações. 

III) A CONTRATANTE garantirá que o tratamento desses dados seja limitado as atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, sendo que, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, utilizando-os, apenas quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito ou por determinação judicial. 

IV) A CONTRATADA, sempre que solicitado, garantirá o acesso da CONTRATANTE aos dados e informações tratados em razão da execução deste contrato.

V) Encerrada a vigência do contrato, independente do seu motivo, ou não havendo mais necessidade de utilização de dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a devolução de todos os dados e informações coletados e tratados em razão da execução do objeto deste instrumento, no prazo de 30 (trinta) dias após a data de encerramento definitivo deste instrumento, salvo aqueles que forem necessários para o cumprimento de obrigação legal ou judicial, conforme os termos da Lei nº 13.709/2018.

VI) Caso a CONTRATANTE não solicite a devolução de todos os dados e informações coletados e tratadas em razão da execução do objeto deste instrumento, nos moldes do item anterior, a CONTRATADA se reserva no direito de eliminar todos os dados e cópias porventura existentes, exceto aqueles que forem necessários para o cumprimento de obrigação legal ou judicial que lhe caiba. 

VII) Decorrido o prazo para o cumprimento da obrigação legal ou judicial, a CONTRATADA deverá eliminar todos os dados e as informações constantes em seus arquivos referentes aos titulares de dados vinculados à CONTRATANTE. 

VIII) A CONTRATADA caso seja autorizada pela CONTRATANTE, a subcontratar parcialmente o objeto deste contrato, será responsável pelo compartilhamento de dados e das informações com os respectivos prestadores de serviços, caso seja necessário, desde que de prévia ciência à CONTRATADA, assegurando que as subcontratadas assumam contratualmente o cumprimento das obrigações referentes ao tratamento de dados em consonância com a LGPD e os fins previsto neste contrato, sendo que em caso de violação ficam ambos responsáveis perante a CONTRATANTE e sujeitos à aplicação das penalidades previstas no item XI deste parágrafo. 

IX) A CONTRATADA, dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas neste parágrafo. 

X) A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD, e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle Externo. 

XI) A CONTRATADA se sujeitará, em caso de descumprimento das obrigações previstas nesse parágrafo, ao pagamento de uma multa compensatória equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total dos 3 (três) últimos pagamentos feitos pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

XII) Aplicam-se, durante a vigência deste instrumento as demais legislações e resoluções dos órgãos requisitórios que disciplinam sobre o sigilo, confidencialidade e o tratamento de dados e informações dos titulares de dados pessoais, sensíveis ou não, vinculados à CONTRATANTE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução de acordo com o Termo de Referência. 
7.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, cuja qualidade deverá atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
7.4. Refazer às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços inadequados; 
7.5 Comunicar imediatamente, por escrito, quaisquer dificuldades encontradas que venham prejudicar a eficiência dos trabalhos;
7.6 Emitir e enviar a fatura referente à execução do serviço contratado.
7.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação objeto do contrato, inclusive frete, seguro e eventuais perdas e danos;
7.8 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.9 Responder por quaisquer danos pessoais, materiais e morais ocasionados por seus empregados durante suas idas ao local de entrega, ou durante o cumprimento do objeto designado pela CONTRATANTE;
7.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste Contrato;
7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.14 A CONTRATADA   deve tomar ciência do conteúdo da Política de Segurança da Informação, disponível no endereço https://www.iprefguarulhos.sp.gov.br /downloads/PSI-Política_de_Segurança_da_Informacao.pdf, noticiando à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário.

[bookmark: _Hlk194674991]7.15 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
2 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do bebedouro e purificador de água"
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Designar um grupo de trabalho ou servidor, que será responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços.
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
 funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f)     não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i)     fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l)     praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as   
seguintes sanções, nos termos previstos no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021: 
I)        Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
 descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei) 

Multa: 
a) 20% (vinte por cento) por inexecução total do objeto, incidente sobre o valor 
contratado. 
b) 10% (dez por cento) por inexecução parcial do objeto, incidente sobre o valor 
contratado. 
c) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia enquanto os problemas técnicos não forem 
sanados, limitado ao 10º (décimo) dia, contados da data em que a Administração tiver 
comunicado à empresa a irregularidade. 
d) A partir do 11º (décimo primeiro) dias de atraso do inadimplemento, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do instrumento, até o 30º (trigésimo) dia de atraso. 
Rua do Rosário, 226 - Vila Camargos - Guarulhos - São Paulo - 07111-080 – fone 2461-6363 
e) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará caracterizado a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, sujeitando-se à aplicação da multa prevista na alínea “a” 
deste item. 
f) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes 
do edital e do contrato, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor do instrumento contratual. 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.5 Para formalização de possíveis alterações ou rescisão contratual, serão obedecidas as 
normas da Lei nº 14.133/2021. 10.CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
10 
11 
10.1  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10 
11 
12 
13 
14 
12.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º)
14.1 É eleito o Foro da Comarca de Guarulhos para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 



15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Para a fiel execução deste Contrato, as partes se obrigam a cumprir as normas da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento.
Guarulhos, ________ de ____________ de 2026.


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS – IPREF



	ALESSANDRA DOS SANTOS M.SEMENSATO	         	Diretora do Depto Adm. E Financeiro
Respondendo cumulativamente pela
Presidência do IPREF
CPF nº 251.XXX.XXX-XX
	______________________________
Cargo: ____________
CPF Nº ________________________






TESTEMUNHAS

	
Nome: ____________________________
CPF nº ________________________
	
 Nome: ____________________________
 CPF nº ________________________





TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS
CONTRATADA:  *****
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  **/2026-IPREF
OBJETO: contratação de empresa especializada para o serviço de manutenção preventiva e corretiva de bebedouro e purificadores de água, com fornecimento de peças.
Pelo presente TERMO, nós abaixo identificados: 
	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 


	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  






Guarulhos, __ de _________ de 2026

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE/RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  


______________________________________
ALESSANDRA DOS SANTOS M.SEMENSATO
Diretora do Depto Adm. e Financeiro
Respondendo cumulativamente pela
Presidência do IPREF
CPF nº XXXXXXX

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

______________________________________
ALESSANDRA DOS SANTOS M.SEMENSATO
Diretora do Depto Adm. e Financeiro
Respondendo cumulativamente pela
Presidência do IPREF
E-mail institucional: XXXXXXXXXXX
E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXX

Pela contratada:
Nome: ______________________________________
Cargo: ______________________________
CPF: ________________________
E-mail institucional: 
                                        E-mail pessoal: _______________

Gestor(es) do contrato:
Nome: _____________________________
Cargo: _______________________
CPF: ______________________
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS CNPJ Nº: 52.373.396/0001-16	

CONTRATADA: _______________________________
CNPJ nº ___________________

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2026
DATA DA ASSINATURA:  ___/____/2026
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO contratação de empresa especializada para o serviço de manutenção preventiva e corretiva de bebedouro e purificadores de água, com fornecimento de peças.
VALOR: R$ **** (****).
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Guarulhos, ____ de_______ de 2026.


ALESSANDRA DOS SANTOS M.SEMENSATO
Diretora do Depto Adm. e Financeiro
Respondendo cumulativamente pela
Presidência do IPREF





image1.png
TABELA PERIODICIDADE/ MODELO

Periodicidade da

Data de

Patriménio | Manutengdo Marca/modelo e
h Aquisigio
Preventiva

1BBLPDF300 127V 2T7,2 L/h INOX 2

328 Semestral | romeiras ¢/ Refil Interno 30/07/2020
Europa/ Summer Line Plus HF Inox

3449 Anual 127V vazio de 402 60 L/h 26/06/2025
Europa/ Summer Line Plus HF Inox

3450 Anual enzso de 10 60 L 26/06/2025
Europa/ Summer Line Plus HF Inox

3451 Anual 127V vazio de 40a 60 L/h 26/06/2025
Europa/ Summer Line Plus HF Inox

3359 Anual 127V vazio de 40a 60 L/h 31/07/2023
Europa Noblesse Flex Inox 127V

2819 Anual varbe de 105 20 Ut 20/06/2015
E B Line Plus SNTA

2820 Anual uropa/ Summer Line Plus 29/06/2015

Inox 127V vazio de 40 a 60 L/h





